
		

		

DESPACHO

		
Processo	nº	11910008.002905/2025-37
Interessado:	@interessados_virgula_espaco@
		
	
1.	Trata-se	de	procedimento	cujo	objetivo	é	a	AQUISIÇÃO	DE	FERRAMENTAS	DE	MANUTENÇÃO	EM

GERAL,	para	atender	às	necessidades	da	Polícia	Civil	do	Rio	Grande	do	Norte.
	
2.	 Em	 Estudo	 Técnico	 Preliminar	 -	 Retificado	 (40172804),	 a	 Equipe	 de	 Planejamento	 da	 Contratação

esclarece	 "o	 problema	 a	 ser	 resolvido	 consiste	 na	 necessidade	 de	 ferramentas	 de	 manutenção	 em	 geral,	 essenciais
para	a	execução	eficiente	das	atividades	de	manutenção	preventiva	e	corretiva	nas	instalações,	bens	e	sistemas	sob	a
responsabilidade	 da	 Administração.	 A	 falta	 ou	 a	 precariedade	 dessas	 ferramentas	 compromete	 a	 capacidade
operacional	dos	setores	responsáveis,	limitando	a	realização	de	serviços	indispensáveis".

	
3.	Desse	modo,	na	qualidade	de	Ordenador	de	Despesas	da	Polícia	Civil	do	Estado	do	Rio	Grande	do	Norte

RATIFICO	o	Documento	de	Formalização	de	Demanda	 (Id	nº	38507661),	 a	Notificação	de	Gestores	 e	Fiscais	 (Id	nº
36972658),	Estudo	Técnico	Preliminar	(Id	nº	40172804),	Análise	de	Riscos	(Id	nº	36972811)	e	a	Justificativa	-	Dispensa
de	Licitação	(Id	nº	40147638)	a	Análise	de	riscos	(27808499),	o	Estudo	Técnico	Preliminar	(27809640)	e	a	Justificativa
(28074749),	bem	como	APROVO	o	Termo	de	Referência	(Id	nº	36972834)	e		a	Minuta	de	Contrato	(Id	nº	40137223).

	
4.	Ainda	ACOLHO	a	 forma	de	 contratação	 sugerida	 e	AUTORIZO	o	prosseguimento	do	 feito,	 desde	haja

disponibilidade	orçamentária,	de	modo	a	ser	realizada	a	dispensa	eletrônica	no	sistema	ComprasGov.
	
5.	Ante	o	exposto,	encaminhe-se	ao	CUSTEIO/PCRN	para	prosseguir	com	o	feito,	ato	contínuo,	à	ATJUR,

para	análise	de	regularidade	processual.
	
Natal,	data	na	assinatura	eletrônica.
	

(Documento	assinado	eletronicamente)
HERLÂNIO	PEREIRA	CRUZ

Ordenador	de	Despesas	-	PCRN
Delegado-Geral	de	Polícia	Civil	Adjunto

	
	
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	HERLANIO	PEREIRA	CRUZ,	Delegado	de	Polícia,	em	15/04/2026,	às
13:00,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de
2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	40619516	e	o	código
CRC	78C5E4AB.
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